
APÊNDICE N.º 44 — II SÉRIE — N.º 66 — 5 de Abril de 200576

d) Seis anos — quando situados em edifícios habitacio-
nais não incluídos na alínea anterior;

e) Seis anos — quando situados em estabelecimento in-
dustriais;

f) Seis anos — nos casos não previstos nas alíneas an-
teriores.

Escadas mecânicas e tapetes rolantes — dois anos;
Monta-cargas — seis anos.

Decorridas que sejam duas inspecções periódicas, as mesmas
passarão a ter periodicidade bienal.

Artigo 8.º

Acidentes

1 — As EMA e os proprietários das instalações, directamente
ou através daquelas, são obrigados a participar à Câmara Munici-
pal todos os acidentes ocorridos nas instalações, no prazo máxi-
mo de três dias após a ocorrência, devendo essa comunicação ser
imediata, no caso de haver vítimas mortais.

2 — Sempre que dos acidentes resultem mortes, feridos graves ou
prejuízos materiais importantes deve a EI proceder à sua imediata
imobilização e selagem, por solicitação da Câmara Municipal, enquanto
realiza uma inspecção às instalações, a fim de ser elaborado um rela-
tório técnico que faça a descrição pormenorizada do acidente.

3 — Os inquéritos, visando o apuramento das causas e das con-
dições em que ocorreu um acidente, serão instruídos pela Câmara
Municipal e deles farão parte os relatórios técnicos elaborados pela
EI, nas condições referidas no número anterior.

4 — A Câmara Municipal deve enviar à DGE cópia dos inquéri-
tos realizados no âmbito do presente artigo.

Artigo 9.º

Selagem das instalações

1 — Sempre que as instalações não oferecem as necessárias
condições de segurança, compete à EI, a solicitação da Câmara
Municipal, proceder à respectiva selagem.

2 — Da selagem das instalações, a Câmara Municipal dará co-
nhecimento ao proprietário e à EMA.

3 — Após selagem das instalações, estas não podem ser postas
em serviço sem inspecção prévia a efectuar pela EI, de modo a
verificar as condições de segurança, sem prejuízo da prévia reali-
zação dos trabalhos de reparação das deficiências, a realizar sob
responsabilidade da EMA.

Artigo 10.º
Substituição das instalações

1 — A substituição das instalações está sujeita ao cumprimento
dos requisitos de concepção, fabrico, instalação, ensaios e contro-
lo final constantes do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro.

2 — Sempre que se tratar de uma substituição parcial importan-
te, deve a Câmara Municipal solicitar a uma EI a realização da
inspecção respectiva antes da reposição em serviço das instala-
ções.

Artigo 11.º
Procedimento e controlo

1 — Os instaladores devem entregar à Câmara Municipal, até
30 de Novembro do presente ano, uma lista em suporte informá-
tico com a relação de todas as instalações colocadas em serviço
após a publicação do Decreto-Lei n.º 295/98, de 22 de Setembro.

2 — Os instaladores devem entregar na Câmara Municipal, até
31 de Janeiro e 31 de Julho de cada ano, uma lista em suporte
informático com a relação de todas as instalações que colocaram
em serviço, nos seis meses anteriores.

3 — As EMA devem entregar na Câmara Municipal, até 30 de
Novembro do presente ano, uma lista em suporte informático com
todas as instalações por cuja manutenção sejam responsáveis.

4 — As EMA devem entregar na Câmara Municipal, até 31 de
Outubro de cada ano, uma lista em suporte informático com a relação
das instalações por cuja manutenção sejam responsáveis.

Artigo 12.º
Arquivos

1 — Os arquivos relacionados com os processos de inspecções
periódicas, reinspecções, inspecções extraordinárias e inquéritos a
acidentes solicitados pela Câmara Municipal a uma EI, ficarão à
guarda da EI, nas suas instalações, embora sendo da propriedade da
Câmara Municipal.

2 — Em qualquer altura, a Câmara Municipal poderá solicitar a
devolução de todo o arquivo.

Artigo 13.º

Taxas

A taxa a cobrar pela Câmara Municipal por cada inspecção
periódica, reinspecção ou inspecção extraordinária é de 125 euros.

Artigo 14.º

Actualização

1 — A taxa referida no artigo anterior será actualizada, ordiná-
ria e anualmente, em função dos índices de preços no consumidor,
publicados pelo INE, acumulados durante 12 meses, contados de
Novembro a Outubro, inclusive.

2 — A actualização, nos termos do número anterior, é feita até
ao dia 30 de Novembro de cada ano, que após deliberação da Câ-
mara Municipal é afixada nos lugares de estilo, até ao dia 20 de
Dezembro, para vigorar a partir do início do ano seguinte.

Artigo 15.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas, decorrentes da aplica-
ção do presente Regulamento, serão resolvidos pela lei geral sobre
a matéria que nele contida esteja em vigor e, na falta desta, de-
pende de deliberação camarária.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após aprovação da
Assembleia Municipal e no 15.º dia seguinte ao da sua publicação
no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DA MURTOSA
Aviso n.º 2185/2005 (2.ª série) — AP.  — Celebração de con-

trato de trabalho a termo resolutivo certo. — António Maria dos
Santos Sousa, presidente da Câmara Municipal da Murtosa:

Torna público que, por despacho de 22 de Fevereiro de 2005,
em cumprimento da alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, foi cele-
brado, por um ano, o contrato de trabalho a termo resolutivo certo
celebrado com Carlos Emanuel Gorgulho Guerreiro, técnico de
engenharia geográfica, com efeitos a 1 de Março de 2005.

1 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Santos Sousa.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS
Aviso n.º 2186/2005 (2.ª série) — AP.  — Dr. José Lopes

Correia, presidente da Câmara Municipal de Nelas:
Torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no ar-

tigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, que, no dia útil
seguinte à publicação do presente aviso na 2.ª série do Diário da
República, vai entrar em vigor o Regulamento de Taxas para Ins-
pecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tape-
tes Rolantes, que foi presente à reunião ordinária desta Câmara
Municipal realizada em 27 de Outubro de 2004 e aprovado em
sessão ordinária da Assembleia Municipal de Nelas realizada em 25
de Fevereiro de 2005, que se anexa.

1 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, José Lopes
Correia.

Regulamento de Taxas para Inspecção de Ascensores,
Monta-Cargas, Escadas Mecânicas e Tapetes Rolantes.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 320/2002 regulamenta a transferência de
competências relativas à inspecção de ascensores das direcções
regionais de economia para as respectivas câmaras municipais.

Nos termos do artigo 7.º do citado decreto-lei, passou a ser da
competência das câmaras municipais, a efectivação de todas as
inspecções a serem efectuadas a todos os elevadores, escadas me-
cânicas, tapetes rolantes e monta-cargas existentes na jurisdição
territorial de cada município, sendo esta competência plena desde
o passado dia 28 de Março de 2003.

Assim, torna-se necessário regulamentar tal assunção de com-
petências, bem como definir e fixar as taxas a cobrar por tais
inspecções, reinspecções e inspecções extraordinárias.
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O valor das taxas reflecte a necessidade de garantir o cumpri-
mento da prestação dos serviços de inspecção a realizar pelas
entidades de inspecção, previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 10.º do
supra-referido diploma, considerando também as despesas decor-
rentes da tramitação administrativa adequada à assunção de tais
competências.

Com esta atribuição reforça-se a descentralização administrati-
va, com inegável benefício para as populações, tendo em conta a
maior proximidade dos titulares dos órgãos de decisão ao cidadão.

Assim, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º e da alí-
nea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, com a redacção introduzida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, a Câmara Municipal de Nelas elaborou o presente Regula-
mento de Taxas para Inspecção de Ascensores, Monta-Cargas, Escadas
Mecânicas e Tapetes Rolantes para o concelho de Nelas, que foi
sujeito à apreciação pública e aprovado na Assembleia Municipal
em sessão ordinária realizada em 25 de Fevereiro de 2005, sob
proposta da Câmara Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1 — O presente diploma estabelece as disposições aplicáveis à
manutenção e inspecção de ascensores, monta-cargas, escadas
mecânicas e tapetes rolantes, de agora em diante designados
abreviadamente por instalações, após a sua entrada em serviço.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente diploma as
instalações identificadas no n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei
n.º 295/98, de 22 de Setembro, bem como os monta-cargas de carga
nominal inferior a 100 kg.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do presente diploma, entende-se por:

Entrada em serviço ou entrada em funcionamento — o mo-
mento em que a instalação é colocada à disposição dos uti-
lizadores;

Manutenção — o conjunto de operações de verificação, con-
servação e reparação efectuadas com a finalidade de man-
ter uma instalação em boas condições de segurança e fun-
cionamento;

Inspecção — o conjunto de exames e ensaios efectuados a uma
instalação de carácter geral ou incidindo sobre aspectos
específicos, para comprovar o cumprimento dos requisitos
regulamentares;

Empresa de manutenção de ascensores (EMA) — a entidade
que efectua e é responsável pela manutenção das instala-
ções, cujo estatuto constitui o anexo I do Decreto-Lei n.º 320/
2002, de 28 de Dezembro;

Entidade inspectora (EI) — a empresa habilitada a efec-
tuar inspecções a instalações, bem como a realizar inqu-
éritos, peritagens, relatórios e pareceres, cujo estatuto
constitui o anexo IV  do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28
de Dezembro.

CAPÍTULO II

Manutenção

Artigo 3.º

Obrigação de manutenção

1 — As instalações abrangidas pelo presente diploma ficam,
obrigatoriamente, sujeitas a manutenção regular, a qual é assegu-
rada por uma EMA, que assumirá a responsabilidade, criminal e
civil, pelos acidentes causados pela deficiente manutenção das ins-
talações ou pelo incumprimento das normas aplicáveis.

2 — O proprietário da instalação é responsável solidariamente,
nos termos do número anterior, sem prejuízo da transferência da
responsabilidade para uma entidade seguradora.

3 — Para efeitos de responsabilidade criminal ou civil, presu-
me-se que os contratos de manutenção a que respeita o artigo seguinte
integram sempre os requisitos mínimos estabelecidos para o res-
pectivo tipo, estabelecidos no artigo 5.º

4 — A EMA tem o dever de informar, por escrito, o proprietá-
rio das reparações que se torne necessário efectuar.

5 — Caso seja detectada situação de grave risco para o funcio-
namento da instalação, a EMA deve proceder à sua imediata imo-
bilização, dando disso conhecimento, por escrito, ao proprietário
e à Câmara Municipal de Nelas, no prazo de quarenta e oito horas.

Artigo 4.º

Contrato de manutenção

1 — O proprietário de uma instalação em serviço é obrigado a
celebrar um contrato de manutenção com uma EMA.

2 — O contrato de manutenção, no caso de instalações novas,
deverá iniciar a sua vigência no momento da entrada em serviço
da instalação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — Durante o primeiro ano de funcionamento da instalação, a
entidade instaladora fica obrigada, directamente ou através de uma
EMA, a assegurar a sua manutenção, salvo se o proprietário a
desobrigar, através da celebração de um contrato de manutenção
com uma EMA.

Artigo 5.º

Tipos de contrato de manutenção

1 — O contrato de manutenção, a estabelecer entre o proprie-
tário de uma instalação e a EMA, pode corresponder a um dos
seguintes tipos:

a) Contrato de manutenção simples — destinado a manter a
instalação em boas condições de segurança e funcionamen-
to, sem incluir substituição ou reparação de componentes;

b) Contrato de manutenção completa — destinado a manter
a instalação em boas condições de segurança e funciona-
mento, incluindo a substituição ou reparação de compo-
nente, sempre que se justificar.

2 — Nos contratos referidos no número anterior devem cons-
tar os serviços mínimos e os respectivos planos de manutenção,
identificados no anexo II  do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro.

3 — Na instalação, designadamente na cabina do ascensor, de-
vem ser afixados, de forma bem visível e legível, a identificação
da EMA, os respectivos contactos e o tipo de contrato de manu-
tenção celebrado.

CAPÍTULO III

Inspecção

Artigo 6.º

Competência da Câmara Municipal

1 — Sem prejuízo das atribuições e competências legalmente
atribuídas ou delegadas a outras entidades, a Câmara Municipal, no
âmbito do presente diploma, é competente para:

a) Efectuar inspecções periódicas e reinspecções às instala-
ções;

b) Efectuar inspecções extraordinárias, sempre que o consi-
dere necessário, ou ao pedido fundamentado dos interes-
sados;

c) Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da utilização
ou das operações de manutenção das instalações.

2 — É cobrada uma taxa pela realização das actividades referi-
das nas alíneas a) e b) do número anterior, quando realizadas a
pedido dos interessados.

3 — Para o exercício das competências a que se refere o n.º 1
do presente artigo, a Câmara Municipal pode recorrer às entidades
previstas no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de
Dezembro.

Artigo 7.º

Realização de inspecções

1 — As instalações devem ser sujeitas a inspecção com a se-
guinte periodicidade:

a) Ascensores:
I) Dois anos, quando situados em edifícios comerciais

ou de prestação de serviços, abertos ao público;
II) Quatro anos, quando situados em edifícios mistos,

de habitação e comerciais ou de prestação de ser-
viços;

III) Quatro anos, quando situados em edifícios habita-
cionais com mais de 32 fogos ou mais de oito pisos;

IV) Seis anos, quando situados em edifícios habitacio-
nais não incluídos no número anterior;
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V) Seis anos, quando situados em estabelecimentos in-
dustriais;

VI) Seis anos, nos casos não previstos nos números
anteriores;

b) Escadas mecânicas e tapetes rolantes — dois anos;
c) Monta-cargas — seis anos.

2 — Para efeitos do número anterior, não são considerados os
estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços situados
ao nível do acesso principal do edifício.

3 — Sem prejuízo de menor prazo que resulte da aplicação do
disposto no n.º 1, decorridas que sejam duas inspecções periódicas,
as mesmas passarão a ter periodicidade bienal.

4 — As inspecções periódicas devem obedecer ao disposto no
anexo V do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

5 — Se, em resultado das inspecções periódicas, forem impos-
tas cláusulas referentes à segurança de pessoas, deverá proceder-se
a uma reinspecção para verificar o cumprimento dessas cláusulas,
nos termos definidos no anexo V do Decreto-Lei n.º 320/2002, de
28 de Dezembro.

6 — Os utilizadores poderão participar à Câmara Municipal
competente o deficiente funcionamento das instalações, ou a sua
manifesta falta de segurança, podendo a Câmara Municipal deter-
minar a realização de uma inspecção extraordinária.

Artigo 8.º

Acidentes

1 — As EMA e os proprietários das instalações, directamente
ou através daquelas, são obrigados a participar à Câmara Munici-
pal todos os acidentes ocorridos nas instalações, no prazo máximo
de três dias após a ocorrência, devendo essa comunicação ser ime-
diata, no caso de haver vítimas mortais.

2 — Sempre que dos acidentes resultem mortes, ferimentos graves
ou prejuízos materiais importantes, deve a instalação ser imobilizada
e selada, até ser feita uma inspecção, a fim de ser elaborado um rela-
tório técnico que faça a descrição pormenorizada do acidente.

3 — Os inquéritos visando o apuramento das causas e das con-
dições em que ocorreu o acidente devem ser instruídos com o re-
latório técnico emitido nos termos do número anterior.

4 — A Câmara Municipal deve enviar à DGE cópia dos inquéri-
tos realizados, no âmbito da aplicação do presente artigo.

Artigo 9.º

Selagem das instalações

1 — Sempre que as instalações não oferecerem as necessárias
condições de segurança, compete à Câmara Municipal proceder à
selagem.

2 — A selagem prevista no número anterior será feita por meio
de selos de chumbo e fios metálicos ou de outro material adequa-
do, sendo deste facto dado conhecimento ao proprietário e à EMA.

3 — Após a selagem das instalações, estas não podem ser
postas em serviço sem inspecção prévia que verifique as condições
de segurança, sem prejuízo da prévia realização dos trabalhos de re-
paração das deficiências, a realizar sob responsabilidade de uma EMA.

4 — A selagem das instalações pode igualmente ser feita por
uma EI, desde que para tanto haja sido habilitada pela Câmara
Municipal.

Artigo 10.º

Presença de um técnico de manutenção

1 — No acto da realização de inspecção, inquérito ou peritagem,
é obrigatória a presença de um técnico da EMA responsável pela
manutenção, o qual deverá providenciar os meios para a realiza-
ção dos ensaios ou testes que seja necessário efectuar.

2 — Em casos justificados, o técnico responsável referido no
número anterior poderá fazer-se representar por um delegado,
devidamente credenciado.

CAPÍTULO IV
Sanções

Artigo 11.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima:

a) De 250 euros a 1000 euros, a falta da presença do téc-
nico responsável pela manutenção dos ascensores no acto
da inspecção, nos termos previstos do artigo anterior;

b) De 250 euros a 5000 euros, o não cumprimento da reali-
zação de inspecção nos prazos previstos no n.º 1 do ane-
xo V do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro;

c) De 1000 euros a 5000 euros, o funcionamento de um as-
censor, monta-cargas, escada mecânica e tapete rolante
sem existência de contrato de manutenção nos termos
previstos no artigo 4.º

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — À imobilização das instalações é aplicável o disposto no

artigo 162.º do 4 — Regulamento Geral das Edificações Urbanas,
aprovado pelo Decreto Regulamentar n.º 38 382, de 7 de Agosto
de 1951.

4 — No caso de pessoa singular, o montante máximo da coima
a aplicar é de 3750 euros.

5 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do infrac-
tor, podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 1
do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de
Setembro.

Artigo 12.º

Instrução do processo e aplicação das coimas
e sanções acessórias

A competência para determinar a instauração dos processos de
contra-ordenação e aplicar as coimas e sanções acessórias pertence
ao presidente da Câmara Municipal.

Artigo 13.º

Distribuição do produto das coimas

O produto das coimas aplicadas pelo presidente da Câmara re-
verte para a Câmara Municipal.

Artigo 14.º

Obras em ascensores

1 — As obras a efectuar nos ascensores presumem-se:

a) Benfeitorias necessárias — as de manutenção;
b) Benfeitorias úteis — as de beneficiação.

2 — A enumeração das obras que integram a classificação do
número anterior consta do anexo III  do Decreto-Lei n.º 320/2002,
de 28 de Dezembro.

3 — Os encargos com as obras classificadas no n.º 1 são supor-
tados nos termos da legislação aplicável, nomeadamente do Re-
gime Jurídico do Arrendamento Urbano e da Propriedade Horizontal.

4 — No caso das entidades hoteleiras, as obras são realizadas
pelo explorador da entidade legalmente constituída.

5 — Os proprietários dos ascensores não podem opor-se à rea-
lização de obras de beneficiação pelos inquilinos, desde que aquelas
sejam exigidas por disposições regulamentares de segurança.

Artigo 15.º

Taxas

As taxas devidas à Câmara Municipal pela realização de inspec-
ções periódicas, reinspecções e outras inspecções, previstas no n.º 2
do artigo 6.º, são as constantes da tabela publicada no anexo I deste
Regulamento.

Artigo 16.º

Actualização

1 — As taxas previstas no presente Regulamento e respectiva
tabela serão actualizadas, ordinaria e anualmente, em função dos
índices de inflação, publicados pelo Instituto Nacional de Estatís-
tica, acumulados durante 12 meses, contados de Novembro a Ou-
tubro, inclusive.

2 — As actualizações nos termos do número anterior deverão
ser feitas até ao dia 10 de Dezembro de cada ano, por deliberação
da Câmara Municipal, afixada nos lugares públicos do costume até
ao dia 15 do mesmo mês, para vigorar a partir do início do ano
seguinte.

3 — Independentemente da actualização ordinária referida, po-
derá a Câmara Municipal, sempre que o achar justificável, propor
à Assembleia Municipal a actualização extraordinária e ou altera-
ção da tabela.

4 — As taxas da tabela, que resultem de quantitativos fixados
por disposição legal especial, serão actualizadas de acordo com os
coeficientes legalmente estabelecidos para as receitas do Estado.
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Artigo 17.º

Fiscalização

1 — A competência para a fiscalização do cumprimento das
disposições relativas às instalações previstas neste diploma com-
pete à Câmara Municipal, sem prejuízo das competências atribuí-
das por lei a outras entidades.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a execução
das acções necessárias à realização de auditorias às EMA e EI no
âmbito das competências atribuídas à DGE.

Artigo 18.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no pre-
sente Regulamento recorrer-se-á à lei geral, aos princípios gerais
de direito e ao disposto no Código de Procedimento Administra-
tivo.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

ANEXO I

Tabela de taxas

Taxa devida pela inspecção — 100 euros.
Taxa devida pela reinspecção — 100 euros.
Taxa devida por inspecção extraordinária — 100 euros.

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA
Aviso n.º 2187/2005 (2.ª série) — AP.  — Lista das adjudi-

cações efectuadas durante o ano de 2004. — Nos termos do ar-
tigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, faz-se público
que durante o ano de 2004 foram adjudicadas as obras constantes
do seguinte mapa:

Obra Procedimento Adjudicatário
Valor sem IVA

(em euros)

Requalificação urbana da Praça da República, emConcurso público Sousa Resende & Rodrigues Construções, S. A.801 349,94
Nisa — 1.ª fase.

Reperfilagem da Rua de 25 de Abril (EN 18), em NisaConcurso limitado Diamantino Jorge & Filhos, L.da ...................... 120 556,31
Beneficiação da EM 526 (Nisa/Pé da Serra/Salavessa)Ajuste directo ...... Construções J. J. R. & Filhos, S. A. .................406 412,50
Pavimentação da Rua de Abrantes e Rua de RibeiroAjuste directo ...... Terserra Terraplanagens da Serra, L.da............. 17 283,00

do Brás, em Tolosa.
Remodelação da escola EB 1 de Alpalhão ............Concurso público Construções Pastilhas e Pastilhas, S. A........... 170 548,67
Beneficiação do caminho municipal n.º 1138 .Concurso limitado Terserra Terraplanagens da Serra, L.da............. 60 705,00

(3.º troço).
Beneficiação do caminho municipal n.º 1101...... Concurso público Terserra Terraplanagens da Serra, L.da............. 138 437,45
Construção de posto de turismo e sede da Associa-Concurso limitado EcoEdifica, Ambiente Infra-Estruturas e Cons- 56 583,89

ção Rumo, em Amieira do Tejo. truções, S. A.
Requalificação urbana da Praça da República, emConcurso público Lena Engenharia e Construções, S. A. ............. 1 690 000,00

Nisa — 2.ª fase.
Construção do complexo termal da Fadagosa de Concurso públicoLena Engenharia e Construções, S. A. ............. 4 332 991,93

Nisa — balneário e centro de internamento.
Prolongamento da rede de esgotos domésticos na Ajuste directo...... Crespo & Parreira Construtores, L.da............... 12 584,15

Rua do Dr. Gonçalves Proença, em Tolosa.
Prolongamento da rede de águas pluviais junto ao Ajuste directo ......Crespo & Parreira Construtores, L.da............... 4 255,00

posto da GNR, em Nisa.

1 de Março de 2005. — O Vereador, com competência delegada, João Gonçalves da Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Edital n.º 210/2005 (2.ª série) — AP.  — Regulamento do
Conselho Municipal da Juventude de Oliveira de Azeméis. — Ápio
Cláudio Carmo Assunção, presidente da Câmara Municipal de Oli-
veira de Azeméis:

Torna público que, em sessão da Assembleia Municipal de 25 de
Fevereiro de 2005, sob proposta da Câmara Municipal, foi apro-
vado o Regulamento acima identificado que a seguir se publica na
íntegra.

Para constar e demais efeitos legais, foi elaborado o presente
edital, que vai ser publicado na 2.ª série do Diário da República,
Boletim Municipal, jornais locais e ainda nos lugares de estilo deste
município.

2 de Março de 2005. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio
Carmo Assunção.

Regulamento do Conselho Municipal da Juventude
de Oliveira de Azeméis

Preâmbulo

As autarquias locais são, devido à sua proximidade com as po-
pulações, o órgão de poder que, mais facilmente, poderá desenvol-
ver actividades que garantam a efectiva participação dos cidadãos,
na definição de planos de intervenção.

Sendo os jovens a vanguarda do progresso social, económico e
político, torna-se imperativo apoiar e incentivar a sua contribui-
ção intelectual.

Através da criação do Conselho Municipal da Juventude, a Câ-
mara Municipal de Oliveira de Azeméis pretende dar uma oportu-
nidade aos jovens de, plena, activa e efectivamente, participarem,
com as suas ideias e irreverência na definição de políticas para o
concelho, ficando assim esta Câmara Municipal melhor habilitada
a corresponder ao que esta camada da população espera ver con-
cretizada na política municipal.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 64.º, n.º 4, alínea b), e
n.º 7, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e
republicada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, após efec-
tuada a apreciação pública nos termos do artigo 118.º do Código
do Procedimento Administrativo, o presente Regulamento do Con-
selho Municipal da Juventude, para posteriormente ser submetido
à aprovação da Assembleia Municipal nos termos do estabelecido
na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º do diploma atrás referido.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento tem como lei habilitante a Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro.




